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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

PORTARIA N.º 26.487 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. ROBERTO CAMILO IGNÁCIO DOS SANTOS”. 

 

PORTARIA N.º 26.488 
De 20 de Maio de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 6º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. MARCELO BORDIN”. 

 

PORTARIA N.º 26.489 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. HELENA DO CARMO COLICCHIO 

ANGOTE”. 

 

PORTARIA N.º 26.490 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANDRÉIA CARLA MELEGATI RODRIGUES 

ALVES”. 

 

PORTARIA N.º 26.491 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. LUCIANA APARECIDA VALVERDE 

FRANÇA”. 

 

PORTARIA N.º 26.492 
De 20 de Maio de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. LUCIMÉIA IVIZI”. 

 

PORTARIA N.º 26.493 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. ROSANA CORREA BONATO”. 

 

PORTARIA N.º 26.494 
De 20 de Maio de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. FLÁVIA EUGÊNIA MACEDO SIMÃO 

LAGO”. 
 

PORTARIA N.º 26.495 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 15 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. AUREA APARECIDA ESTEVES”. 

 

PORTARIA N.º 26.496 
De 20 de Maio de 2019. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. FRANCISCA ZULMIRA DE CARVALHO 

DANTAS”. 
 

PORTARIA N.º 26.497 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. MARIA REGINA SABATINA REALINO”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 26.498 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE afastamento sem remuneração, pelo período de até 2(dois) 

anos, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO 

INFANTIL, o funcionário SR. RUI PRUDÊNCIO”. 

 

PORTARIA N.º 26.499 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, averbação e adicional de tempo de serviço ao vencimento da 

funcionária SRA. JÉSSICA ALINE RUFO” 

 

PORTARIA N.º 26.500 
De 20 de Maio de 2019. 
“CONCEDE, adicional correspondente a Sexta-Parte do vencimento a 

funcionária SRA. ARIADNE DOS REIS GOMES MÁXIMO” 

 

PORTARIA N.º 26.501 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, adicional correspondente a Sexta-Parte do vencimento a 
funcionária SRA. PATRÍCIA APARECIDA SANCHES SERVELI” 

 

PORTARIA N.º 26.502 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, averbação e adicional de tempo de serviço ao vencimento do 

funcionário SR. ANDRÉ LUÍS RODRIGUES SOARES DE 

ALBERGARIA” 

 

PORTARIA N.º 26.503 
De 20 de Maio de 2019. 

“CONCEDE, adicional correspondente a Sexta-Parte do vencimento a 

funcionária SRA. FERNANDA CRISTINA PAZETO SANTANA” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que retifica o 

objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019 tipo MENOR PREÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA DE ANÁLISES 

CLÍNICAS (EXAMES LABORATORIAIS), CONFORME TABELA 

SUS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA/SP. A entrega dos envelopes contendo a documentação não 

sofrerá nenhuma alteração, será no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro, até às 16:00h do dia 10/06/2019, onde 

ocorrerá o processamento da Chamada.  

Orlândia, SP, 24 de Maio de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que revoga o certame licitatório 

do PREGÃO PRESENCIAL 24/2019, cujo objeto é (contratação de empresa 

especializada para fornecimento de plantio de grama esmeralda com 
remoção de vegetação e preparo do solo) cuja adjudicatária foi à empresa 

ALTERNATIVA VERDE EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME. Desse 
modo, determina que seja observado o prazo para interposição de eventual 

recurso administrativo dessa decisão, nos termos do que dispõe o artigo 109, 

I, ‘c” da Lei Federal de Licitações Públicas – Lei n.º 8.666/93 (art. 109. Dos 

atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I – 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, nos casos de: (...) c. Anulação ou revogação da 

licitação).  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

Orlândia-SP, 24 de Maio de 2019. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que convocará nova sessão em 

momento oportuno a fim de dar prosseguimento ao certame licitatório do 
PREGÃO PRESENCIAL 47/2019, (contratação de empresa especializada para 

internação voluntária e involuntária e compulsória de adultos e adolescentes 

que necessitam de tratamento de dependência química - lote 1 – internação de 
adultos): cuja adjudicatária foi a empresa QUINTINO PSIQUIATRIA 

ÁLCOOL E DROGAS EIRELI-ME, bem como a abertura de procedimento 

administrativo para a aplicação de eventuais penalidades.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

Orlândia-SP, 24 de Maio de 2019. 

 

PODER LEGISLATIVO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, por seu Presidente, Senhor 

MAX LEONARDO DEFINE NETO, faz público que autorizou, por dispensa 

de licitação, com base no art. 24, II da Lei 8.666/93, a contratação dos serviços 
da empresa DPASCHOAL, CNPJ 45.987.005/0069-86, no valor de R$ 

1.524,34 (mil quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), para 

troca dos pneus do veículo da Câmara Municipal.  
Orlândia, 23 de maio de 2019.  

MAX LEONARDO DEFINE NETO – PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2019 
DE 10 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Orlandino ao Sr. ROBERTO 

CARVALHO ENGLER PINTO e dá outras providências”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que aprova o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Orlandino ao Sr. ROBERTO 

CARVALHO ENGLER PINTO. 

Art. 2º - A entrega do referido título será feita em Sessão Solene. para esse fim 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Orlândia. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 10 DE MAIO DE 2019. 

MAX LEONARDO DEFINE NETO 
VEREADOR 
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